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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 386. de 16 de agosto de 2023. 

"Revoga em todos os termos a Lei Complementar n° 209, 
de 5 de janeiro de 2009." 

A PREFEITA DA CIDADE DE FERRAZ OE 
VASCONCELOS, no uso das suas atribuições que lhes são conferidos por 
lei: 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal DECRETA e eu 
PROMULGO a seguinte lei: 

Art. 1 °. Fica revogada em todos os termos a Lei 
Complementar n° 209, de 5 de janeiro de 2009, que dispõe sobre a 
concessão real de uso. 

Art. 2º. Esta Lei entra em)li';Jqt" 
revogadas as disposições em contrário. 

Ferraz d V 

PRISCI 
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